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LEI NO 1,720 DE 14 DE DEZEMBRO Ú82022

ALTERA os rERMos Dos ARTrGos 75, DA LEr

MuNrcrpAL No 1,282, DE 27 DÉ JULHo DE 2015/

QUE INSTITUIU o ESTATUTo Dos SERVIDoRES

Púslrcos Do MuNrcÍplo DE MIssAL E DÁ

ournns pnovroÊncrls.

A CÂunna MUNICIPAL DE MIssAL, EsTADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU PREFEITo

ÍVÌUNICIPAL, SANCIoNo A SEGUÌNTE:

LEI

Art, 10 - FÌca alterado os termos dos Art. 75, da

julho de 2015 - ESTATUTo Dos SERvrDonss púslrcos oo

passando a vigorar nos termos seguintes:

Lei no 1,282, de 27 de

MururcÍpro DE MrssAL,

"Subseção V

oo ontrtnctSo poR HoM rxralonotuÁnu DE TMBALHI

Art 75 - Os servÌços e^traordinárÌos no ânbÌto da AdminÌstração do Município de Mìssal

somente serão permìtidos parã atendìmento de situações excepcionais, temporárìas e de

interesse público, respeitado o limite máximo de 02 (duas) horas diárÌas.

9 70 - As horas extraordinárias somente poderão ser realizadas medknte convocação prévia

e expressa da chefia imediata que deverá ser justificada e precedida de autorizdçâo do

Secretário Municìpal ou do Prefeito, sendo obrìgatória a apresentação de relatório das

a tivida des dese n vo lvida s.

g 20 - Por ìmperiosa necessìdade de seruiçq o lÌmÌte de duas horas diárias previsto no caput

poderá ser excedidq ftcdndq porém, o excedente de horas depositado em Banco de Horat
cujas dÌretrÌzes deverão ser regulãmentadas por meio de /ei."

Art.20 - Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

todas as disposições em contrárÌo.

GABINFTE Do PREFEITo N4UNICIPAL DÊ IVIISSAL, 14 DE DEZEI4BRo DE 2022

AdrÌÍõ Lú]s Ferrari
Prefeito Municipal
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